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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - administracao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

CONTRATO 

 

PROCESSO Nº. 69/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº.  15/2026 

 

O MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES, CNPJ: 18.557.546.0001-03, situado na 

Rua Padre Reis, 84, Centro, Coronel Xavier Chaves, CEP: 36.330-000, neste ato representado por 

seu Prefeito, o Sr. Sidinei Resende Paiva, denominado CONTRATANTE, de outro lado à 

empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o número 07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabel a 

Redentora, 2356 – Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos 

Pinhais/PR, neste ato representada pelo senhor Rudimar Barbosa dos Reis, inscrito no CPF sob nº 

574.460.249-68, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, que se declara  

conhecedora do teor da Inexigibilidade nº. 15/2026, concordando com todos os atos do certames e 

prometendo cumprir fielmente o que nele está estipulado, sob as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE 

LICENÇA DE USO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À PLATAFORMA 

ELETRÔNICA DE PESQUISA, CONSULTA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PÚBLICOS 

– BANCO DE PREÇOS –, DESTINADA AO LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, POR MEIO DE CONSULTA AOS 

RESULTADOS DE PROCESSOS LICITATÓRIOS ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS, 

VISANDO SUBSIDIAR A ELABORAÇÃO DE PESQUISAS DE MERCADO, 

ESTIMATIVAS DE PREÇOS, INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS: 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

nos termos da Lei. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A licença deverá ser disponibilizada no prazo máximo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados da assinatura do contrato. Os serviços serão executados de forma 

eletrônica e remota, mediante disponibilização de acesso à plataforma por meio da internet, para 

utilização pelos servidores do Município de Coronel Xavier Chaves/MG, nas dependências da 

Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor total para o presente contrato é de R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais). 

3.2. O pagamento decorrente da concretização do objeto deste processo será efetuado integralmente 

em até 30 (trinta) dias após a disponibilização das licenças e da entrega da respectiva Nota Fiscal. 

3.3. Por ocasião do pagamento, deverá o proponente apresentar, em cada ato, cópia das Certidões 

Negativas referentes a regularidade fiscal Municipal, Estadual, Federal, de FGTS, e de regularidade 

Trabalhista para análise do setor técnico responsável, sendo que a não apresentação implicará a não 

realização do pagamento até ocorrer a regularização. 

3.4.  Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

3.5. Os fornecimentos do objeto do presente contrato ficarão sujeitos à incidência do Imposto de 

Renda na fonte, sobre os pagamentos que efetuarem à Contratada pelo fornecimento de bens, 

aplicando-se, o percentual constante na coluna 02, do Anexo I, da IN RFB n.º 1.234/2012. 

3.6. Serão processadas todas as retenções cabíveis nos termos das leis que regulam a matéria. 

3.7. Em casos de débitos em conta ou guias de pagamento, a CONTRATADA procederá as 

retenções na fonte cabíveis nos termos das leis que regulam a matéria. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderá ser concedido repactuação de preços mediante a 

solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por 

meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção 

ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os encargos financeiros decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

UNID ORÇAMENTARIA 02.002.000 SEC MUN DE ADMINISTRAÇÃO 
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FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0001 PROG ATIVID ADMINISTRATIVAS E DE SUPERVISÃO 

PROJ/ATIVIDADE 2.007 MANUT SEC MUN ADMINISTRAÇÃO 

CONTA 3.3.90.40.00 SERVIÇOS TECNOLOGIA INFOR E COMIN - PJ 

FONTE 1500000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE MPOSTOS 

FICHA 23   

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

5.1. A CONTRATADA obriga- se: 

a) Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto 

contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 

b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato; 

c) Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

d) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos 

materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, 

ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

e) Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para 

intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante 

mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.  

f) Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 

indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 

 

5.2. A CONTRATANTE obriga- se: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

b) Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 

instrumento; 

c) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 
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d) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 

execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas 

necessárias. 

e) Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu 

conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 

f) Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação 

de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

g) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

6.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Contratante poderá aplicar à Contratada as 

sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo da possibilidade de rescindir o 

contrato, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. A desobediência de 

qualquer das cláusulas previstas na presente carta-contrato implicará na sua rescisão imediata e 

sujeitará a parte infratora à indenização equivalente à décima parte do seu valor, sem prejuízo de 

qualquer indenização de eventuais danos provocados, e independente de qualquer medida judicial 

ou extrajudicial. 

PARÁGRAFO ÚNICO - DA RESCISÃO UNILATERAL - A Contratada reconhece 

plenamente os direitos do Contratante, em casos de rescisão administrativa previstas no artigo 

138, I da Lei nº. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

7.1. Pela inexecução total ou parcial do ajuste contratual o contratante poderá aplicar à contratada 

as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021, sem prejuízo da possibilidade de 

rescindir o contrato, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O descumprimento de cláusula ou condição do contrato ou da 

Inexigibilidade e seus anexos sujeitará a contratada à multa de até 10 % (dez por cento) do valor 
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total atualizado do contrato, de acordo com a gravidade da infração, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão do contrato, quando for o caso, e de responder, a contratada, pelos danos 

decorrentes da infração, sendo-lhe aplicado o valor máximo da multa quando a infração motivar a 

rescisão do contrato; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Da decisão que aplicar as penalidades citadas caberão os recursos 

previstos no art. 165 da Lei Federal nº. 14.133/20213 recebidos e processados, no que couber, nos 

termos ali estabelecidos; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste capítulo não têm caráter 

compensatório    e o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e 

danos decorrentes da infração cometida; 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa aplicada será descontada do pagamento eventualmente   

devido pelo contratante ou cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

8.1. A este contrato aplicar-se-ão as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021 e decreto nº 4.724 

de 09 de julho de 2024. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 

AVISO DE LICITAÇÃO E À    PROPOSTA: 

9.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021. 

9.2. O presente contrato vincula-se ao Termo de referência da Inexigibilidade Nº. /2026, constante 

do Processo N°.  /2026, e na proposta final apresentada pela CONTRATADA. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS  

10.1 As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral do Proteção de 

Dados) em relação aos dados pessoais e/ou base de dados a que venham ter acesso em decorrência 

deste contrato, inclusive após a extinção da relação contratual, comprometendo-se a manter o 

sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados 

sensíveis – sendo vedado: a utilização de dados pessoais para finalidade distinta da contida no 

objeto da contratação; a transferência,  transmissão e comunicação, ou qualquer outra forma de 
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repasses de informações a terceiros não autorizada, sob pena de responsabilização conforme as 

normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

11.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Resende Costa/MG, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que for para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas da presente contrato. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de 

Contrato, aceitam cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam a presente em 

02 (duas) vias de igual efeito e teor, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para que 

produza os seus devidos e legais efeitos. Este documento também poderá ser assinado 

eletronicamente mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura 

de Chaves Pública Brasileira – ICP-Brasil e produzirá todos os seus efeitos com relação aos 

signatários. 

Coronel Xavier Chaves, 06 de julho de 2026 

 

 

 

________________________________ 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER 

CHAVES 

CNPJ nº 18.557.546/0001-03 

 

____________________________________ 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA 

 CNPJ nº 07.797.967/0001-95 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: 

___________________________________ 

CPF:  

 

Nome: 

__________________________________ 

CPF:  

 


